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PARTE 1 
ASSUNTOS NORMATIVOS 

Sem conteúdo a ser publicado nesta seção. 

PARTE 2 
ASSUNTOS DE PESSOAL 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ATO GOVERNAMENTAL Nº 1.806 - JOÃO PESSOA, 16 DE MARÇO DE 2026 
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.550, de 17/03/2026) 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86, inciso I, 
da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 
30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 
2011, 
 RESOLVE nomear KATIA MARIA DE ARAÚJO MELO para ocupar o cargo de provimento em comissão 
de DIRETOR DA CADEIA PÚBLICA DE ESPERANÇA, Símbolo CSP5, da Secretaria de Estado da Administração 
Penitenciária. 

ATO GOVERNAMENTAL Nº 1.807 - JOÃO PESSOA, 16 DE MARÇO DE 2026 
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.550, de 17/03/2026) 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86, inciso 
XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de 
dezembro de 2003, 
 RESOLVE exonerar LINDEMBERG GONÇALVES LIMA, matrícula nº 163.274-4, do cargo em comissão 
de DIRETOR DA CADEIA PÚBLICA DE ESPERANÇA, Símbolo CSP-5, da Secretaria de Estado da Administração 
Penitenciária. 

JOÃO AZEVÊDO LINS FILHO 
Governador 

ATOS DO SECRETÁRIO DE ESTADO - SEAP 

PORTARIA Nº 54 GES/GS/SEAP, DE 12 DE MARÇO DE 2026 
(Publicada no Boletim Interno nº 187, de 13/03/2026) | REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor DANILO MOREIRA HENRIQUE, matrícula nº 173.881-0, Policial Penal, ora lotado na 
Cadeia Pública de Bayeux, para prestar serviço junto ao PRESÍDIO ESPECIAL DO VALENTINA DE 
FIGUEIREDO, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 77 GES/GS/SEAP, DE 17 DE MARÇO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor SÉRGIO RICARDO SOARES CAETANO, matrícula nº 173.200-5, Policial Penal, ora lotado 
na Penitenciária Desembargador Sílvio Porto, para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA 
DESEMBARGADOR FLÓSCOLO DA NÓBREGA, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

EDIÇÃO nº 188 – ANO 2026      JOÃO PESSOA/PB                                20 DE MARÇO DE 2026 
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PORTARIA Nº 78 GES/GS/SEAP, DE 18 DE MARÇO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor FRANCISCO MARINHO DA NÓBREGA JÚNIOR, matrícula nº 174.129-2, Policial Penal, 
ora lotado na Cadeia Pública de Alagoa Nova, para prestar serviço junto à CADEIA PÚBLICA DE ESPERANÇA, 
até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA Nº 79 GES/GS/SEAP, DE 18 DE MARÇO DE 2026 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, 

RESOLVE, por necessidade da Administração Pública e visando a eficiência na prestação do serviço, 
designar o servidor RODRIGO OTÁVIO MENEZES FERREIRA, matrícula nº 182.093-1, Policial Penal, ora 
lotado na Penitenciária Regional de Sapé, para prestar serviço junto à PENITENCIÁRIA DESEMBARGADOR 
FLÓSCOLO DA NÓBREGA, até ulterior deliberação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

ATOS DO SECRETÁRIO DE ESTADO - SEAD 

RESENHA Nº 018/2026/GEGP/SEAD 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.550, de 17/03/2026) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que lhe confere o art. 78, do 
Decreto nº 46.682, de 14 de junho de 2025, e de acordo com a Lei nº 58/2003, combinado com o Decreto nº 
35.784/2015, de 26 de março de 2015, confere ESTABILIDADE aos servidores abaixo: 

Nº do Processo Nome Matrícula Cargo Órgão 

SAD-PSE-2026/04070 KELSON GOMES DOS SANTOS 179.417-5 TÉCNICO ADMINISTRATIVO SEAP 

CARLOS TIBÉRIO LIMEIRA SANTOS FERNANDES 
Secretário de Estado da Administração 

RECURSOS HUMANOS - SEAD 

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi outorgada pela 
Portaria nº 2.374/GS, datada de 18/07/88, INDEFERIU os seguintes processos de Concessão de Licença 
Especial: 

RESENHA Nº 164/2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.552, de 19/03/2026) 

Lotação Nº Processo Matrícula Nome 

SEC. EST. ADM. PENITENCIÁRIA SAD-PSE-2026/04596 75.606-7 JOHN RIBEIRO TARGINO 

O Diretor Executivo de Recursos Humanos, por delegação de competência que lhe foi outorgada pela 
Portaria nº 2.374/GS, datada de 18/07/88 e de acordo com Laudo da Perícia Médica Oficial, DEFERIU os 
seguintes pedidos: 

RESENHA Nº 160/2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.549, de 14/03/2026) 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

GENIVAL BATISTA DA SILVA 901.893-0 RGPS 60 03/03/2026 01/05/2026 

RESENHA Nº 166/2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.553, de 20/03/2026) 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

VALDEMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA JÚNIOR 168.127-3 RPPS 15 10/03/2026 24/03/2026 

VINÍCIUS PEREIRA RIBEIRO 174.406-2 RPPS 27 12/03/2026 07/04/2026 
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RESENHA Nº 167/2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.553, de 20/03/2026) 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

AURILIO DE LIRA CISNEIROS LUNA 174.079-2 RPPS 60 05/03/2026 03/05/2026 

RESENHA Nº 168/2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.553, de 20/03/2026) 

Servidor Matrícula Regime Dias Início Término 

DANIELLE FERNANDES DE SOUZA PESSOA 163.284-1 ESTATUTÁRIO 14 03/03/2026 16/03/2026 

MARIA JULIANNA ESTEFANI PEREIRA DE LIMA RODRI 173.112-2 ESTATUTÁRIO 60 13/03/2026 11/05/2026 

ROMERO CARNEIRO DA SILVA 174.184-5 ESTATUTÁRIO 90 01/03/2026 29/05/2026 

MARIA DAS GRAÇAS AQUINO TEIXEIRA DA ROCHA 
Diretor Executivo de Recursos Humanos 

PARTE 3 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 

PORTARIA N° 04/2026-PAD-COR/GS/SEAP, DE 13 DE MARÇO DE 2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.549, de 14/03/2026) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 89, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Estadual da Paraíba, e ainda o disposto no 
art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, resolve: 
 Art. 1°. Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, designando a 1ª Comissão 
Permanente de Disciplina, composta pelos Policiais Penais BRUNO ALEXANDRE DA SILVA GURGEL, mat. 
174.467-4, EVERTON GUSTAVO RIBEIRO CORDEIRO, mat. 182.552-6 e ÂNGELA MARIA BARBOSA DE 
ALMEIDA, mat. 90.822-3, para, sob a Presidência do primeiro, apurar em toda a sua extensão os fatos 
constantes no Processo nº SAP-PRC-2025/03389, para apurar a conduta do servidor FLÁVIO GOMES 
PEREIRA, mat. 74.988-5, conforme determinação contida no DESPACHO n° SAP-DIN-2026/00476-A, de 13 
de março de 2026, da lavra do Secretário de Estado da Administração Penitenciária, além dos fatos conexos 
que emergirem no curso do trabalho. 
 Art. 2°. Estabelecer o início do Processo Administrativo Disciplinar dentro do prazo de 05 (cinco) dias, 
devendo ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 140, caput, da Lei Complementar 
n° 58/2003. 
 Art. 3°. Recomendar que sejam observados os atos normativos aplicáveis à espécie. 
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Publique-se. 
 Cumpra-se. 

PORTARIA N° 05/2026-PAD-COR/GS/SEAP, DE 16 DE MARÇO DE 2026 
(Publicada no Diário Oficial do Estado nº 18.551, de 18/03/2026) 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 89, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Estadual da Paraíba, e ainda o disposto no 
art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, resolve: 
 Art. 1°. Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, designando a 3ª Comissão 
Permanente de Disciplina, composta pelos Policiais Penais BRUNO EDUARDO FERREIRA PERRUSI, mat. 
174.305-8, ROBERTO DANIEL DE FIGUEIREDO, mat. 173.503-9 e MESSIAS RODOLFO DOS SANTOS TAVARES, 
mat. 168.701-8, para, sob a Presidência do primeiro, apurar em toda a sua extensão os fatos constantes no 
Processo nº SAP-PRC-2025/00621, para apurar a conduta do servidor HUDSON HAIRTON MEDEIROS 
ARAÚJO DE OLIVEIRA, mat. 181.810-1, conforme determinação contida no DESPACHO n° SAP-DIN-
2026/00499-A, de 16/03/2026, da lavra do Secretário de Estado da Administração Penitenciária, além dos 
fatos conexos que emergirem no curso do trabalho. 
 Art. 2°. Estabelecer o início do Processo Administrativo Disciplinar dentro do prazo de 05 (cinco) dias, 
devendo ser concluído no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 140, caput, da Lei Complementar 
n° 58/2003. 
 Art. 3°. Recomendar que sejam observados os atos normativos aplicáveis à espécie. 
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 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 Publique-se. 
 Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 16 de março de 2026 

JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Publicação Diário Oficial do Estado nº 18.549, de 14/03/2026 

Processo SAP-PRC-2024/04813 

Início Portaria nº 11/2024-PAD-COR/GS/SEAP (Publicação: DOE de 1º/08/2024) 

Processado ROBÉRIO DE OLIVEIRA LAURENTINO, mat. 163.228-1 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DA PARAÍBA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 89, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Estadual da 
Paraíba, e considerando as informações, as documentações, as provas produzidas no Processo 
Administrativo Disciplinar nº SAP-PRC-2024/04813, bem como as razões de decidir expostas no SAP-
DIN/2026-00472-A, DECIDIU aplicar a pena disciplinar de SUSPENSÃO de 10 (dez) dias ao Policial Penal 
ROBÉRIO DE OLIVEIRA LAURENTINO, mat. 163.228-1, por violar os deveres funcionais previstos no art. 106, 
I e VII, da Lei Complementar nº 58/03. Nos termos do § 2º, do art. 119, da LC nº 58/03, o Secretário da Pasta 
também decidiu pela conversão da pena de suspensão em multa, na base de 50% (cinquenta por cento) da 
remuneração diária, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço. 

João Pessoa/PB, 13 de março de 2026 

JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

PARTE 4 
ASSUNTOS DIVERSOS 

PORTARIA Nº 011/GS/SEAP/2026, EM 10 DE MARÇO DE 2026 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE 
CURSO DE TRABALHO EMOCIONAL NO SISTEMA 
PRISIONAL, modalidade Remota. 

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988: 
 RESOLVE: 
 Art. 1º – Autorizar a abertura do curso de TRABALHO EMOCIONAL NO SISTEMA PRISIONAL, com 
carga horária de 16h/a, oferecido pela ESCOLA DE GESTÃO PENITENCIÁRIA DA PARAÍBA, a ser executado 
na modalidade Remota. 
 Art. 2º - Designar como docente, na forma de serviço voluntário, o Sr. CÉSAR BISMAC DE OLIVEIRA 
SILVA. 
 Art. 3º - Designar como gestor de curso, na forma de serviço voluntário, o servidor MAZUKYEVICZ 
RAMON SANTOS DO NASCIMENTO SILVA, matrícula 163.370-8. 
 Art. 4º - Determinar que as demais publicações referentes a esta ação educacional ficarão a cargo 
da ESCOLA DE GESTÃO PENITENCIÁRIA DA PARAÍBA. 
 Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. 
 Cumpra-se. 

JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 



 

BOLETIM INTERNO 
Secretaria de Estado da Administração Penitenciária 
  

Criado pela PORTARIA NOR/GS/SEAP nº 01, de 09 de agosto de 2022 – Publicada no DOE em 11/08/2022. 
 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DA PARAÍBA        

Centro Administrativo Estadual 

Av. Dr. João da Mata, 200 – Bloco 2 – 4º Andar         Página 5 de 8 

Jaguaribe – João Pessoa/PB 

CEP: 58.015-900               

 

LICITAÇÃO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.550, de 17/03/2026) 

PROCESSO: SAP-PRC-2026/01443 
Objeto: CONTRATAÇÃO DO CURSO CONGRESSO BRASILEIRO DE PREGOEIROS E AGENTES DE CONTRATAÇÃO. 

Valor Total: 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 
Dotação Orçamentária: 24101.14.422.5005.4295.00000000287 
Natureza da Despesa: 33.90.39 
Fonte: 500 
Em cumprimento à legislação pertinente, AUTORIZO a contratação por inexigibilidade de licitação para a 
seguinte empresa: 

INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL – ESTUDOS E PESQUISAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – INP – LTDA. 
CNPJ nº 10.498.974/0001-09 

Item Descrição 
Quantidade de 

Inscrições 
Valor Unitário 
por Inscrição 

Desconto Valor Total 

01 
21º Congresso Brasileiro de Pregoeiros e Agentes de Contratação, 
que será realizado nos dias 23 a 26 de março de 2026, no formato 
presencial, Foz do Iguaçu/ PR. Carga horária de 26 horas. 

09 R$ 7.330,00 R$ 11.970,00 R$ 54.000,00 

João Pessoa/PB, 16 de março de 2026 

JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE 
Secretário de Estado da Administração Penitenciária 

EXTRATOS E AVISOS 

EXTRATO DE CONVÊNIO 
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.551, de 18/03/2026) 

Convênio Federal nº 984326/2025 
Processo nº: 08016.024696/2025-69. 
Registro CGE nº: 26700034 
Concedente: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
Convenente: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
CNPJ: 08.778.284/0001-53 
Objeto: Implantação da Central de Regulação de Vagas (CRV) no sistema prisional do Estado da Paraíba 
Valor Total: R$ 505.516,38 (quinhentos e cinco mil, dezesseis reais e trinta e oito centavos). 
Valor da Contrapartida: R$ 600,00 (seiscentos reais). 
Valor do Repasse União: R$ 504.916,38 (quinhentos e quatro mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e oito centavos). 
Vigência: 31/12/2025 a 30/06/2027. 
Data de Assinatura: 24/12/2025. 
Signatários: 
Concedente: ANDRÉ DE ALBUQUERQUE GARCIA 
Matrícula Funcional nº 2944456 
Convenente: JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE 
Matrícula Funcional nº 135.694-1 

EXTRATO DE CONVÊNIO FEDERAL 
(Publicado no Diário Oficial do Estado nº 18.551, de 18/03/2026) 

Convênio Federal nº 990177/2025 
Processo nº: 08016.029120/2025-98. 
Registro CGE nº: 26700042 
Concedente: MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
Convenente: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
CNPJ: 08.778.284/0001-53 
Objeto: Implantação da Central Integrada de Alternativas Penais no Estado da Paraíba, com foco na ampliação do 
atendimento às regiões no interior do Estado, em alinhamento ao Plano Nacional Pena Justa e política estadual de 
alternativas penais e metodologia do Conselho Nacional de Justiça. 
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Valor Total: R$ 847.994,88 (oitocentos e quarenta e sete mil, novecentos e noventa e quatro reais e oitenta e oito 
centavos). 
Valor da Contrapartida: R$ 847,99 (oitocentos e quarenta e sete reais e noventa e nove centavos). 
Valor do Repasse União: R$ 847.146,89 (oitocentos e quarenta e sete mil, cento e quarenta e seis reais e oitenta e nove 
centavos). 
Vigência: 30/12/2025 a 30/12/2027. 
Data de Assinatura: 29/12/2025. 
Signatários: 
Concedente: ANDRÉ DE ALBUQUERQUE GARCIA 
Matrícula Funcional nº 2944456 
Convenente: JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE 
Matrícula Funcional nº 135.694-1 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

Publicação Diário Oficial do Estado nº 18.551, de 18/03/2026 

Nº do Cadastro 24-00784-6 

Nº do Contrato 0026/2024 

Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 

Contratado MAQ LAREN MÁQUINAS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 

Valor Original do Contrato R$ 147.720,00 

Nº do Aditivo 2 

Objeto do Aditivo 
O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É PRORROGAR POR ADITIVO O PRAZO DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO Nº 0026/2024, POR 12 (DOZE) MESES, NOS TERMOS DO ART. 57, II, DA LEI 8.666, DE 1993. 

Valor do Aditivo R$ 189.307,79 

Classificação Funcional-Programática 24.101.14.126.5046.4219.0287.3390.40.500.0.1.0000.00  
 

 
 

Período da Vigência do Contrato 13/3/2024 a 15/3/2027 

Data da Assinatura do Aditivo 10/3/2026 

Valor acumulado do contrato com o(s) 
aditivo(s) anterior(es) 

328.941,46 

Gestor do Contrato WELLINGTON NEVES FREIRE JÚNIOR – 166.134-5 

Autoridade Competente JOÃO ALVES DE ALBUQUERQUE - Secretário 

ESCOLA DE GESTÃO PENITENCIÁRIA 

RETIFICAÇÃO 04 - EDITAL Nº 001/2026/SEAP/EGEPEN 

 A Secretaria de Estado da Administração Penitenciária – SEAP por meio da Escola de Gestão 
Penitenciária - EGEPEN, no uso de suas atribuições legais conforme Lei Estadual nº. 8.186/2007, tornam 
pública a presente retificação ao Edital do Processo Seletivo Simplificado para cadastro em BANCO DE 
CURRÍCULO DE PROFISSIONAIS, com a finalidade de atender as demandas educacionais da EGEPEN 
referentes aos cursos de capacitação profissional inicial e continuada, obedecendo ao Regimento Interno da 
Escola de Gestão Penitenciária da Paraíba e outras legislações pertinentes.  

 1. NO ITEM 15. DO CRONOGRAMA PREVISTO, ONDE SE LÊ: 

ATIVIDADES DATA PREVISTA 

Análise da Banca de Desempenho Profissional – 2ª (segunda) Etapa 16 a 20 de março de 2026 

 2. LEIA-SE: 

ATIVIDADES DATA PREVISTA 

Análise da Banca de Desempenho Profissional – 2ª (segunda) Etapa 16 a 25 de março de 2026 

 Permanecendo inalteradas as demais datas do Cronograma que trata o item 15 desse certame. 

João Pessoa, 19 de março de 2026 

MAZUKYEVICZ RAMON SANTOS DO NASCIMENTO SILVA 
Diretor da EGEPEN/PB 
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RESENHA 006/2026/EGEPEN/SEAP/PB 
             O DIRETOR DA ESCOLA DE GESTÃO PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 
12 da Lei 8.186, de 16 de março de 2007 e cumprindo determinação do Exmo. Sr. Secretário de Estado da 
Administração Penitenciária, conforme Portaria nº 011/GS/SEAP/2026 de 10 de março de 2026, que autoriza 
a abertura do CURSO DE TRABALHO EMOCIONAL NO SISTEMA PRISIONAL na modalidade Remota, 
RESOLVE: 

Tornar pública a seleção para o Curso de Trabalho Emocional no Sistema Prisional, na forma deste edital. 

 1. OBJETIVO 

 O presente edital tem como proposta promover a compreensão dos policias penais e servidores da 
administração penitenciária, apresentando o papel das emoções no contexto prisional, oferecendo 
fundamentos teóricos e estratégias práticas de regulação emocional, com foco na prevenção do 
adoecimento psíquico e na melhoria da atuação profissional. 

 2. DO LOCAL, PERÍODO E CARGA HORÁRIA 

 O curso realizar-se-á no formato remoto - síncrono, das 18h às 22h, nos dias 03, 10, 17 e 24 de abril 
de 2026, tendo o curso a carga horária de 16 h/a: 

 3. DO QUANTITATIVO DE VAGAS E REQUISITOS 

3.1. Serão disponibilizadas 140 vagas para os Policiais Penais e servidores da Administração 
Penitenciária da Paraíba. 

3.2 São requisitos: 
a) Declarar que é voluntário para participar do curso. 
b) Declarar que é ciente, do que trata esse edital.  
c) Declarar que encontra-se em pleno exercício na administração penitenciária. 

 4. DA INSCRIÇÃO  

4.1. Para Policiais Penais e servidores da Administração Penitenciária da Paraíba: 
a) A inscrição ocorrerá exclusivamente através do link https://forms.gle/MFTDdYp9ow5cmkxh8, 

entre os dias 20 a 23 de março de 2026. 
b) Preencher o formulário de inscrição disponível no link descrito na alínea “a” do item 4., onde 

declara o que reza o edital, certificando da exatidão do preenchimento e total responsabilidade pela 
veracidade das informações prestadas e anexadas. 

c) Dar ciência e aceite do que trata as alíneas “a”, “b” e “c” do item 3.2.1. 

 5. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS E RESERVA 

 a) A contemplação das vagas seguirá o critério de ordem de inscrição, encerrando-se as inscrições 
quando atingidos 10% a mais do número de vagas. 
 b) O inscrito que esteja no quantitativo de 10% excedente do número de vagas, constaram em lista 
apartada como reserva. 

 6. DO RESULTADO DAS INSCRIÇÕES 

 a) O resultado das inscrições com a relação de matriculados será divulgado no dia 27 de março de 
2026 no Boletim Interno SEAP. 

 7. CRONOGRAMA 

 a) Inscrições - 20 a 23 de março de 2026. 
 b) Resultado das Inscrições – 27 de março de 2026. 
 c) Período do Curso – 03, 10. 17 e 24 de abril de 2026. 
 d) Previsão do Resultado Final – previsto 08 de maio 2026. 

 8. DISPOSIÇÕES FINAIS  

 Recomendamos que os alunos(as) se apresentem no curso com roupa adequada. 
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 Durante o processo de inscrição e realização do curso, o(a) servidor(a) deverá portar-se em estrito 
cumprimento à legislação pertinente, sob pena de não efetivação da inscrição, desligamento e/ou 
encaminhamento à Corregedoria da SEAP. 
 Demais informações referentes ao processo seletivo e curso constarão no site 
https://www.egepen.pb.gov.br/ e nas redes sociais da EGEPEN-PB. 
 Os casos omissos neste edital serão objeto de apreciação e deliberação por parte da Escola de 
Gestão Penitenciária da Paraíba. 

João Pessoa - PB, 19 de março de 2026 
 

RESENHA 007/2026/EGEPEN/SEAP/PB 

ADITAMENTO DO CALENDÁRIO PARA 2ª ETAPA – BANCA DE DESEMPENHO DIDÁTICO PARA DOCÊNCIA 
E CONTEUDISTA, DO EDITAL Nº 001/2026/SEAP/EGEPEN 

 A Secretaria de Estado da Administração Penitenciária da Paraíba - SEAP/PB, por intermédio da 
Escola de Gestão Penitenciária - EGEPEN/PB, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Lei Estadual nº 8.186/2007 e Edital nº 001/2026/SEAP/EGEPEN, publicado no BISEAP nº 180 e no Diário 
Oficial do Estado nº 18.512 em 20 de janeiro de 2026, torna público o aditamento do calendário para a 2ª 
Etapa – Banca de Desempenho Didático para Docência e Conteudista. 

 1. Do Aditamento 

 Em aditamento ao Calendário da 2ª Etapa (Banca de Desempenho Didático para Docência e 
Conteudista) do Edital nº 001/2026/SEAP/EGEPEN, conforme a Resenha nº 005/2026/EGEPEN/SEAP/PB 
publicada no BISEAP 187, estabelece-se a seguinte modificação: 

 2. Cronograma das Bancas 

23 DE MARÇO DE 2026 – SEGUNDA-FEIRA 
Horário Candidato Área temática 

09h30–10h00 IVANA LEITE RIBEIRO Legislação Penal Especial 

25 DE MARÇO DE 2026 – QUARTA-FEIRA 
Horário Candidato Área temática 

13h30–14h00 DINAMÉRICO JOSÉ CAVALCANTI LIRA Armamento e Tiro 
14h10–14h40 CÍCERO RIVANILDO DOS SANTOS Abordagem Policial Penal 

 3. Das Disposições 

 Permanecem inalteradas as demais disposições de que trata a Resenha nº 
005/2026/EGEPEN/SEAP/PB, publicada no BISEAP nº 187. 
 

João Pessoa - PB, 19 de março de 2026 

MAZUKYEVICZ RAMON SANTOS DO NASCIMENTO SILVA 
Diretor da EGEPEN 
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